
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, Nº 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

23/02/2026 15:10:01
Período de Competência

02/2026
Município de Prestação do

Serviço

Aracaju - SE
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME
EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Aracaju

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

EDS COMUNICACAO LTDA
Nome Fantasia Email

COMUNICACAO EDS EDSCOMUNICACAOSE@GMAIL.COM
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

49.898.298/0001-98 1424711 Sim Não (79) 9937-6460
Endereço

Rua Lagarto, 1624, Centro - CEP: 49015-270 - Aracaju - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

Alessandro Vieira
CPF/CNPJ

719.437.905-82
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(79) 3411-1701
E-mail

sen.alessandrovieira@senado.leg.br
Endereço

Rua Frei Paulo, 444 - Suíssa - CEP: 49052-270 - Aracaju - SE

SERVIÇO PRESTADO
1701 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista, análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. CNAE: 7319003.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 ***** 5,0000
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

1.700,00 ***** ***** 1.700,00 1.700,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 228,65 Federal e R$ 85,00 Municipal. Fonte: IBPT [47C8DA]
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 28003081249898298000198260000000002026021146050572

Visualizado em: 23/02/2026 15:10:01 | Para validação desta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 3.393 de 14 de março de 2011.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR E ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO PARA O SENADOR ALESSANDRO VIEIRA NO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2026.

OS SERVIÇOS OFERTADOS INCLUEM A ADMINISTRAÇÃO, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO E PUBLICAÇÃO DIÁRIAS NOS SEGUINTES CANAIS:

* Site Parlamentar (https://senadoralessandrovieira.com.br/)
REDES SOCIAIS:
* Twitter (https://x.com/_AlessandroSE)
* Facebook (https://www.facebook.com/AlessandroVieiraSE/)
* Instagram (https://www.instagram.com/alessandrovieirase/)
* Youtube (https://www.youtube.com/@AlessandroVieiraSE)

PAGAMENTO RECEBIDO À VISTA.

DADOS BANCÁRIOS: 49.898.298/0001-98 (PIX SICREDI)


